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FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N'20205609

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito(a)
no CNPJ sob o no 28.559.36310001-80, com sede na RUA ITAMARATI SN, representado por ROSELMA DA
SILVA FEITOSA MILANI, na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e W.A. DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ
28.590.989/0001-50, com sede na RUA BRASIL,497, CENTRO, Canaã dos Carajás-PA, representada por
WALTER ALVES DA SILVA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o
referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de materiais de expediente e pedagógico para suprir as necessidades da rede pública de ensino do
Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

O presente Termo Aditivo objetiva a rescisão do contrato com base no art. 78, inciso I, da Lei Federal no

8.666/93, rescindindo-se nesta data de pleno direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do PRAZo DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de 30 de junho de 2020.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que

surtam os seus efeitos legais.
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